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DECRETO Nº 51.886, 
DE 11 DE JUNHO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Sorocaba, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Sorocaba, um imóvel con-
sistente em terreno sem benfeitorias, localizado na Rua
Assis Chateaubriand, nº 79, Jardim das Magnólias,
naquele município, com área de 6.000,00m2 (seis mil
metros quadrados), matrícula nº 41.194, do 2ºCartório
de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, objeto
da Lei municipal nº 2485, de 20 de junho de 1996, con-
forme identificado nos autos do processo PR-4-
5546/2900/90-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da EEPG “Profº
Altamir Gonçalves”, da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.
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Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E DE
REGISTRO CADASTRAL

Decisão de 6-6-2007
Deferindo o pedido de renovação no Registro

Cadastral para prestação de serviços, formulado pela
empresa:

Razão Social da Empresa: L Landgraf Planejamento
e Construções Ltda. - CNPJ/CPF: 46.489.217/0001-08 -
RC: 0000013645 - Válido até: 12-6-2008.

Nota: De conformidade com o disposto no art. 8º,
§ 1º, a Instrução Normativa Conjunta CSA/CECI-1 de
12-3-98 - A publicação no D.O. desta decisão produzirá
os efeitos de certificação de registro cadastral previsto
no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

Indeferindo o pedido de renovação no Registro
Cadastral para prestação de serviços, face ao não aten-
dimento à solicitação da Comissão, para complemen-
tação dos documentos exigidos para o cadastramento,
formulado pela empresa:

Razão Social da Empresa: Constroli Projetos e
Construções Ltda. CNPJ/CPF: 43.045.616/0001-91.

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria FUSSESP/GP - 5, de 4-6-2007
A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de

Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do
Estado de São Paulo - FUSSESP, expede a presente Por-
taria:

Artigo 1º- Fica delegada a competência fixada no
artigo 1º, do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro de
2004, ao Chefe de Gabinete do Fundo de Solidariedade
e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São
Paulo.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

CASA MILITAR
Resolução CMil-6-711, de 11-6-2007

Dispõe sobre a concessão da Medalha da Casa
Militar do Gabinete do Governador às personali-
dades que especifica

O Secretário-Chefe da Casa Militar,
considerando o disposto no Dec. 50.555-2006, que

instituiu a Medalha da Casa Militar do Gabinete do
Governador;

considerando a indicação do Conselho da Medalha
e o Parecer favorável do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito, resolve:

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha da Casa Militar
do Gabinete do Governador à seguinte personalidade:

I - Nelson Rossi Padoan, 1º Ten PM, Oficial do
Departamento de Segurança e de Dignitários da Casa
Militar

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despachos do Coordenador, de 11-6-2007
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Monte Aprazível - Processo GG-1106-

2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-

30/630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Vigência
O presente convênio vigorará até 23-10-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Pontalinda - Processo GG-1109-2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-

10/630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Vigência
O presente convênio vigorará até 18-11-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Santana da Ponte Pensa - Processo

GG-1112-2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-

19/630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Da Vigência
O presente convênio vigorará até 2-12-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Economia e 
Planejamento
AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

Despacho do Diretor Executivo, de 6-6-2007
DEX Nº 25 - Interessado: Agência Metropolitana da

Baixada Santista - AGEM
Processo: 0035/07 - Assunto: Duplicação em CD-ROM das

Unidades de Informações Territorializadas - UIT´S Edição 2005/2006.
Nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº
8.883 de 8 de junho de l994, e pelo Artigo 26, da Lei Estadual nº
6.544/89 , Ratifico a Dispensa de Licitação, tendo em vista o
Despacho DAD nº 024/07 do Diretor Administrativo, com vistas à
Contratação de empresa especializada na Duplicação de Cópias do
CD-ROM das Unidades de Informações Territorializadas UIT´S -

Edição 2005/2006, observadas as exigências legais. Encaminhe-se
ao Centro Administrativo, para publicação do presente, e a emissão
do respectivo empenho, e demais providências em relação aos atos
administrativos, observando-se as disposições legais pertinentes.

Despacho do Diretor Administrativo, de 6-6-2007
DAD Nº 24 - Interessado: Agência Metropolitana da

Baixada Santista - AGEM
Processo: 0035/07 - Assunto: Duplicação em CD-ROM das

Unidades de Informações Territorializadas - UIT´S Edição
2005/2006. Em face dos elementos constantes dos autos e com
base no Inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e artigo 24,
Inciso II, da Lei Estadual nº 6.544/89, Dispenso a Licitação, para
contratação de empresa especializada na duplicação de 1.000 (
hum mil) exemplares do CD-ROM das Unidades de Informações
Territorializadas UIT´S - Edição 2005/2006, no valor de R$3.800,00
(três mil e oitocentos reais) a favor da empresa Tec Art Editora
Ltda, cuja proposta anexada às folhas 62, e demonstrada no
Quadro Comparativo às folhas 63, anexadas no presente Processo.

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA
Extrato de Contrato
Procedimento FPFL nº 154/2002 – Vol V. Contratante: Fun-

dação Prefeito Faria Lima – CEPAM. Contratada: Transportadora
Turística Benfica Ltda. Termo de Prorrogação de Contrato
16/2007, de prestação de serviços de fretamento contínuo de
um ônibus, tipo rodoviário, com motorista, para transporte de
empregados. Vigência: 06-06-2007 a 07-09-2007. Valor global
estimado: R$ 18.278,34. Valor mensal: R$ 6.092,78.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Convênio
Processo: 046/2007
Convênio: 009/2007
Convenentes: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - SEADE e o Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza - CEETEPS “Centro Tecnológico da Zona Leste”.

Pareceres Jurídico nºs 207/05 e 111/07
Objeto: Concessão de Estágios.
Vigência: 17/05/2007 a 16/05/2012
Assinatura: 17/05/2007

Gestão Pública
UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E
MELHORIA DAS ORGANIZAÇÕES

GRUPO CENTRAL DE TRANSPORTES INTERNOS

Comunicado GCTI - 8, de 11-6-2007
A Diretora do Grupo Central de Transportes Internos -

GCTI, da Unidade de Desenvolvimento e Melhoria das

Organizações, da Secretaria de Gestão Pública, nos termos do
parágrafo único, do artigo 6º do Decreto nº 47.752, de 07 de
abril de 2003, comunica aos órgãos da administração direta e
indireta do Estado, que a colocação de veículos à disposição da
Secretaria da Saúde para a Campanha de Multivacinação a ser
realizada no dia 16/06/2007, deverá obedecer às seguintes ins-
truções:

1. Da Colocação de Motoristas e Veículos à disposição da
Secretaria da Saúde:

1.1. As Unidades Frotistas relacionadas no anexo I, coloca-
rão à disposição da Secretaria da Saúde veículos para prestação
de serviços necessários à realização da Campanha de
Vacinação, para a fase Executiva, no dia 16/06/2007.

1.2. Com fundamento nas disposições do Decreto nº
47.752, de 07/04/2003 (alterado pelo Decreto nº 50.849, de
31/05/2006), foi elaborado o presente plano ao qual as
Unidades envolvidas deverão dar cabal cumprimento.

2. Das Instruções Complementares:
2.1.Os veículos deverão ser fornecidos em bom estado de

conservação e manutenção, devidamente abastecidos e acom-
panhados dos respectivos motoristas;

2.2. Os órgãos cedentes providenciarão, por conta própria,
o reabastecimento, lavagem, lubrificação, manutenção, reparos
e, se necessário, a substituição dos veículos avariados, manten-
do para tanto, nos termos do parágrafo único, do artigo 7º, do
Decreto n.º 47.752 de 07/04/2003, plantão nas garagens, pos-
tos de abastecimento e demais dependências;

2.3. Os veículos cedidos deverão trafegar, obrigatoriamen-
te, com o “Impresso de Controle de Tráfego”. O impresso deve-
rá ser preenchido anotando-se durante o período de utilização
dos veículos, a quilometragem percorrida, a quantidade de
combustível utilizado e os locais visitados com os respectivos
endereços;

2.4. As Unidades Frotistas da administração direta e indi-
reta deverão lançar no “Demonstrativo Mensal de Consumo de
Combustíveis”, constante do SIGEF, a quantidade de combustí-
vel utilizada pelos veículos requisitados, nos respectivos
Grupos, como consumo normal e informar no campo
“Observações”, o total consumido no mencionado período.

3. Instruções especiais quanto aos Motoristas:
3.1. Os Grupos de Vigilância Epidemiológicas - GVEs e a

Supervisão de Vigilância em Saúde-SUVIS(Prefeitura), deverão
elaborar relação contendo nome do motorista, R.G., placa do
veículo, número do Patrimônio e encaminhar ao Centro de
Vigilância Epidemiológica - CVE, para controle e demais provi-
dências.

4. Das Instruções Finais:
4.1. As Unidades cedentes deverão manter um responsável

de seu órgão de transportes para liberação, recolhimento de
seus veículos e atendimento de eventuais imprevistos;

4.2. Permanecerá de plantão no dia 16 de junho, guincho
na garagem da Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS;

5. Os contatos com o Grupo Central de Transportes
Internos - GCTI poderão ser feitos, diariamente, via FAX 2193-
8499, ou através dos telefones: 2193-8723 ou 2193-8507

5.1. No dia 16 de junho de 2007, os contatos serão feitos
com a Coordenadoria de Controle de Doenças - CCD, através do
telefone: 3066-8765 ou 3066-8394 ou via FAX 3066-8220.
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ANEXO I
FASE EXECUTIVA - 16 / 06 / 2007

Unidade Cedente Contato Telefone SUVIS GVE-CARAPICUIBA GVE GVE-MOGI TOTAL
PREFEITURA COHAB 5 JUQUITIBA-UMS DAS CRUZES

ASSS - SEC. FAZENDA EDÉLCIO 3243-4702 10 10
IPESP ROSELI 3257-3753 1 1
BANCO NOSSA CAIXA FRANCISCA 6905-1155 4 4
COSESP EMERSON DE ALMEIDA 3253-4888 - R. 191 3 3
ASSS.SEC.EDUCAÇÃO GOES 3218-8363 2 2
FDE RENÉE 3327-4019 2 2
ASSS-SEC.SAÚDE AIRTON RODRIGUES 3367-7902 3 7 10
CSS ENRIETE 3066-8151 14 10 24
CCD LUCIDALVA 3066-8765 6 8 14
SUCEN NELSON 3311-1136 / 1162 15 15
IAMSPE GILBERTO 5088-8796 / 8795 / 8859 5 5
HOSPITAL CLÍNICAS-USP RONALDO 3069-7021 / 6333 2 2
FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO PEDRO LUCAS 3061-5544 R.288 1 1
FURP CÉLIO 6423-6184 4 4
CASA CIVIL VILSON / MARCO TONELOTTO 2193-8136 20 20
IMESP JOMAR / ALEXANDRE 6099-9430 4 4
ASSS-SEC.MEIO AMBIENTE NASSER 3030-6325 3 3
DAEE LUIZ FERNANDO/WILLY 3603-4386 / 3375 2 2
CETESB BETH 3133-3410 / 3133-3226 1 1
ASSS-SEC.SEGURANÇA PÚBLICA PÉRSIO 3291-6740 2 2
POLÍCIA MILITAR TEN.EDER/SGTº MAURÍCIO 3327-7854/7596 25 25
CORPO DE BOMBEIROS TEN. DONAMORE/SG.JUSSARA 3242-0977 R.320 10 10
SUP.POLÍCIA TÉC.-CIENTÍFICA DR. CASTANHO 3814-4419 1 1
DGP DR. LUCIANO MANENTE 3291-6532 / 6531 30 30
DETRAN LUIZ CARLOS / MILTON 2189-9840 / 9841 6 6
EMTU LUIZ BATISTA / ANDRÉ 4341-1165 6 6
METRÔ ORDINE/WELLINGTON 6205-1378/1355 3 3
CPTM DARIO / ANDERSON 3293-4804 2 2
SEC.HABITAÇÃO AGENOR 3638-5100 R.114 2 2
CDHU GERSON/SÉRGIO 5081-8025 5 5
IPT EDSON 3767-4174 / 4177 / 4277 2 2
PGE NILSON 3372-6361 2 2
ASSS-SEC.AGRICULTURA E ABAST. HODSON 5067-0232 1 1
CODEAGRO ESEQUIEL 5067-0369 3 3
SEC.ECONOMIA E PLANEJAMENTO CARLOS ALBERTO 3168-5544 R.299/303 1 1
ASSS-SEC.ASSIST.DES.SOCIAL MARIA NAZARETH 6763-8010 2 2
ASSS.SEC.JUSTIÇA DOUGLAS 3291-2702 1 1
FUNDAÇÃO ITESP RONALDO 3293-3300 R.3328/3335 2 2
FUNDAÇÃO PROCON SÉRGIO 3824-7030/7002/7026 3 3
FUNDAÇÃO CASA ROSIQUE 6636-6620 8 8
DER BRÁULIO 3311-1615 4 4
PRODESP ERISVALDO 6845-6265 2 2
SABESP AGNALDO 3388-6554 / 6677 2 2
CPOS EVALDO 2139-0147/ 0150 2 2
ASSS - SEC.ADM.PENITENCIÁRIA ALESSANDRA 6223-4831 2 2
TOTAL ––––––––––––––––––––––––––-> 231 10 8 7 256

ANEXO II

SUVIS / DIR’S CONTATO FONE / RAMAL
SUVIS BUTANTÃ - AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3596 ELIANA AP.PEREIRA/ENF.JÚLIA 3768-2489 R.20/25
SUVIS PENHA - RUA CANDAPUI, 492 JOSÉ ANTONO TONON 6091-1577
PADI 4 - PRAÇA NOSSA SENHORA DA PENHA, 55 ENF.VANESSA NEVES DE ALMEIDA 2295-2449
SUVIS GUAIANAZES - RUA HIPÓLITO DE CAMARGO, 180 ENF.MÁRCIA DE CASSIA N.K.SANTOS 6553-2833/6554/8152
SUVIS ITAQUERA - RUA SANTO ANTONIO DE ITABERAVA, 558 - V. CARMOSINA ALESSANDRO / ASETÍLIO 6523-5405/08
SUVIS SÃO MATEUS - AV. RAGUEB CHOFFI, 1400 ENF.JOSEFINA AP.BARREIROS LEME 6113-2477 / 6113-2983
SUVIS E. MATARAZZO - AV. SÃO MIGUEL, 5977 JOÃO RIBEIRO GUIMARÃES 6142-9700 / 6018
SUVIS ITAIM PAULISTA-R. JOÃO CARLOS LEITE PENTEADO, 140 - ITAIM ELIANE C.RUAS SILVA/SALETE SILVA 6562-9911 / 6571-0060
SUVIS SÃO MIGUEL - RUA JOSÉ PEREIRA CARDOSO, 193 ROSANGELA CASSIMIRO 6133-2039 / 6297-0258
SUVIS PERUS/PIRITUBA - AV. MUTINGA, 1425 - PIRITUBA NELSON FIRMINO DOS SANTOS 3903-3945 - 3903-4779
SUVIS CAPELA DO SOCORRO - RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499 - JD. CLIPER ENF.MARIA DE FÁTIMA / LUCIANO 5667-8118 / 5667-8800
SUVIS PARELHEIROS - AV. SADAMU INOUE, 5252 - JD.DOS ÁLAMOS - PARELHEIROS ENF.ELIZABETH AYAKO HAMAGUCHI 5921-6910/6711 - 5926-6528
SUVIS SANTO AMARO/CIDADE ADEMAR - R.MARIA CUOFONO SALZANO, 185-JD STº ANTONINHO JORGE / MARINA 5677-8577
PADI 9 - RUA BARÃO DE JACEGUAI, 175 - BROOKLIN ENF. ELIANA / ENF.SONIA 5506-5671
SUVIS CAMPO LIMPO - R. NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 59 ENF.PAULA MOCKYNI 5814-8995 8805
SUVIS M’BOI MIRIM - ESTRADA DE ITAPECERICA, 961-V.DAS BELEZAS ELIANA MOGADOURO/MARCIA BOCCATTO 5513-9842 / 5511-8000
GVE CARAPICUIBA-COHAB 5 - AV.PRES.TANCREDO NEVES, 1304 - COHAB 5 RAQUEL S.VILARINHO/UMBELINA 6886-5354
GVE-JUQUITIBA UMS - RUA JOSÉ ANTONIO NUNES 90 CENTRO SÉRGIO / ROSALINDA 4681-4230/4226
GVE-MOGI DAS CRUZES - RUA RANGEL PESTANA, 60 - BAIRRO CHANGAI-MOGI DAS CRUZES CATHERIN / NILCE 4728-1899


